
 

 Ministério das Cidades 

Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 13.400, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019 

Do cargo 

Nome do cargo: Diretor 

Nível do cargo: CCE 1.15 ou FCE 1.15 

Órgão de atuação: Departamento de Cooperação Técnica 

Subordinação Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 

Requisitos Legais: Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023 

Requisitos Legais 

Específicos 
O mencionado cargo não possui requisito legal específico. 

Das Responsabilidades 

Principais 

Responsabilidades 

Art. 25 do Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023: 
I - implementar, monitorar, controlar e propor revisões do Plano Nacional de 
Saneamento Básico; 
II - formular e articular a implementação das diretrizes estabelecidas na Lei nº 
11.445, de 2007, e na Lei nº 14.026, de 2020; 
III - administrar e manter o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 
até a sua substituição pelo SINISA; 
IV - desenvolver, implementar, organizar e gerir o SINISA; 
V - estabelecer critérios, métodos e periodicidade para o preenchimento, no 
Sistema, das informações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos 
prestadores de serviço e para a auditoria do próprio Sistema; 
VI - apoiar o desenvolvimento de mecanismos de auditoria e certificação de 
informações dos prestadores de serviços por meio das entidades reguladoras; 
VII - elaborar estudos, pareceres e pautas para subsidiar as reuniões do Comitê 
Interministerial de Saneamento Básico; 
VIII - realizar cooperação técnica com os Estados, os Municípios, o Distrito 
Federal, os arranjos regionais e os consórcios públicos para a organização, o 
planejamento, a estruturação e a melhoria da gestão dos sistemas públicos de 
saneamento, bem como para o acompanhamento, a fiscalização, a regulação e 
o controle social; 
IX - apoiar os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, os arranjos regionais e 
os consórcios públicos na incorporação das normas de referência e na 
elaboração de normas e de procedimentos com vistas ao planejamento, ao 
gerenciamento e à regulação dos serviços de saneamento básico; 



 

X - coordenar, orientar e supervisionar as ações de apoio à gestão, à 
capacitação, à assistência técnica e ao desenvolvimento científico e tecnológico 
na área de saneamento; 
XI - apoiar e subsidiar as instituições públicas prestadoras de serviços de 
saneamento básico, em especial dos Municípios e dos consórcios públicos, na 
organização e no fortalecimento das estruturas institucionais da área de gestão; 
XII - fomentar a capacitação de quadros estratégicos nos temas relacionados à 
gestão dos serviços de saneamento; 
XIII - fomentar a aplicabilidade de tecnologias e de procedimentos para a área 
de saneamento; 
XIV - promover o intercâmbio técnico-científico com organismos nacionais e 
internacionais de ensino, de pesquisa e de extensão na área de saneamento; 
XV - formular diretrizes e implementar ações de educação em saneamento 
ambiental, com vistas à promoção da saúde e à participação e ao controle social, 
em consonância com os princípios e diretrizes do Plano Nacional de 
Saneamento Básico; 
XVI - apoiar e subsidiar Programas de Segurança e Qualidade da Água para 
consumo humano; 
XVII - fomentar a realização de estudos e de pesquisas com o objetivo de propor 
e validar novas tecnologias e procedimentos para saneamento ambiental, para 
melhorar a qualidade de vida da população; 
XVIII - realizar a articulação com órgãos dos setores da saúde, do saneamento, 
do meio ambiente e dos recursos hídricos das esferas de Governo, para a 
promoção de ações de saneamento ambiental; 
XIX - firmar acordos de cooperação técnica, em âmbito nacional e internacional, 
em sua área de competência; 
XX - apoiar a implementação das políticas e dos planos de saneamento básico 
estaduais, municipais, distritais e regionais; e 
XXI - propor e implementar ações de capacitação técnica dos agentes públicos, 
dos agentes sociais, dos profissionais e das instituições que atuam no 
saneamento básico. 

Escopo de 

Gestão/Equipe de 

Trabalho 

A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação de equipes: 

I - Gerencia os chefes das unidades: 

a) Serviço de Apoio Administrativo; 

b) Serviço de Apoio Técnico; 

c) Coordenação-Geral de Diretrizes Regulatórias; 

d) Coordenação-Geral de Gestão da Informação; 

e) Coordenação-Geral de Planejamento e Monitoramento; e 

f) Coordenação-Geral do Marco Legal do Saneamento. 

II - Equipe de servidores com perfil diversificado (das diversas carreiras do 

serviço público). 

Dos requisitos desejáveis 

Formação Possuir formação acadêmica em curso superior. 

Experiência I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades 



 

correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas 

relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função; 

II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE 

de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública 

indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos; 

III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do 

órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da 

função; ou 

IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo 

Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas. 

Competências 

Competências Transversais: 
I - Resolução de Problemas com Base em Dados 
II - Foco nos Resultados para os Cidadãos 
III - Mentalidade Digital 
IV - Autodesenvolvimento e Autogestão 
V - Comunicação 
VI - Trabalho em Equipe 
VII - Orientação por Valores Éticos 
VIII - Visão Sistêmica 

Competências de Liderança: 
I - Pessoas 
a) Autoconhecimento e desenvolvimento pessoal 
b) Engajamento de pessoas e equipes 
c) Coordenação e colaboração em rede 
II – Resultado 
a) Geração de valor para o usuário 
b) Gestão para resultados 
c) Gestão de Crises 
III – Estratégia 
a) Visão de futuro 
b) Inovação e mudança 
c) Comunicação estratégica 

Outros Requisitos 

Áreas correlatas de formação: engenharia, administração, economia, relações 
internacionais ou ciência política. 

Capacidade de articulação com atores do setor público e privado para 
viabilização de grandes projetos de infraestrutura. 

Conhecimento do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 


